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Resumo 

Este artigo explora a regulamentação criminal do misoprostol como medicamento 

controlado no Brasil, como uma nova forma de criminalização do aborto. Uma análise 

qualitativa da jurisprudência brasileira mostra como os tribunais utilizam uma retórica de 

saúde pública sobre o aborto inseguro para criminalizar a distribuição do misoprostol no 

setor informal. Em vez de uma invenção do judiciário local, esta retórica judicial reflete o 

discurso e a política global de saúde pública sobre o aborto inseguro e a dupla vida do 

misoprostol como um medicamento essencial e uma droga controlada. Em contraste com 

estudos anteriores, o artigo mostra que a criminalização do aborto não é a causa, mas a 

consequência da vida dupla do misoprostol. Na última seção, o artigo se baseia em um 

julgamento isolado encontrado na jurisprudência para traçar um futuro regulatório para 

o misoprostol e seu fornecimento no setor informal como política de redução de danos e 

promoção do aborto seguro no campo da saúde pública. 

Palavras-chave: Aborto; Controle de drogas; Misoprostol; Nova criminalização; Saúde 

pública. 

 

Abstract 

This article explores the criminal regulation of misoprostol as a controlled drug in Brazil 

as a new form of abortion criminalization. A qualitative analysis of Brazilian case law 

shows how the courts use a public health rhetoric of unsafe abortion to criminalize the 

distribution of misoprostol in the informal sector. Rather than an invention of the local 

bench, this judicial rhetoric reflects global public health discourse and policy on unsafe 

abortion and the double life of misoprostol as both an essential medicine and a controlled 

drug. In contrast to previous studies, the article shows that abortion criminalization is not 

the cause, but rather the consequence of misoprostol’s double life. In the last section, it 

draws on an outlier judgment of the case law to chart a regulatory future for misoprostol 

and its supply in the informal sector as a site of harm reduction and safe abortion in public 

health policy. 

Keywords:  Abortion; Drug control; Misoprostol; New criminalization; Public health. 
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I. Introdução1 

 

Na década de 1990, pesquisadoras e pesquisadores brasileiros estiveram entre os 

primeiros a documentar o uso informal do misoprostol como uma medida de redução de 

danos (KLITSCH, 1991; BARBOSA; ARILHA, 1993; COÊLHO et al., 1994; COSTA, 1998). 

Contraindicado para o uso na gravidez, mas amplamente conhecido boca a boca, as 

mulheres brasileiras, com o apoio de profissionais de saúde, usaram o medicamento de 

forma criativa para fazer abortos mais seguros em um ambiente legal altamente restritivo 

(ARILHA; LAPA; PISANESCHI, 2010). O Brasil é creditado como o local de nascimento do 

aborto autogestionado – ou seja, a aquisição de remédios abortivos e seu uso para 

interromper uma gravidez fora dos sistemas formais de saúde, ou no setor informal2 - 

hoje, uma prática mundial (ERDMAN; JELINSKA; YANOW, 2018; ASSIS; LARREA, 2020; 

MOSESON et al., 2020). Este conhecimento experiencial circulou de casas e ruas para 

laboratórios e hospitais em todo o mundo, levando mais tarde à confirmação científica 

das propriedades abortivas do misoprostol. Formulado como um comprimido, 

termoestável e com uma vida útil de vários anos, o misoprostol provoca cólicas e 

sangramentos semelhantes à menstruação intensa ou ao aborto espontâneo no início da 

gestação. 

Muitas das mulheres da classe trabalhadora identificadas como primeiras 

usuárias do misoprostol no nordeste do Brasil não associavam o medicamento ao aborto, 

mas o usavam como uma medida preventiva contra o risco de gravidez (NATIONS et al., 

1997). Como tal, o consumo do medicamento tinha o propósito de regular a menstruação, 

ou seja, "reequilibrar o corpo, liberar sangue ‘coalhado’ e iniciar a menstruação sem o 

julgamento moral associado [...] ao aborto" (NATIONS et al., 1997, p. 1842). 

Pesquisadoras documentaram um uso semelhante do misoprostol nos dias de hoje entre 

as comunidades da classe trabalhadora peruana, onde o medicamento vive sua vida social 

 
1 As autoras agradecem à Leticia Ueda e à Carla Vitória por sua ajuda na coleta e organização da jurisprudência 
discutida neste artigo. 
2 Os termos setor "formal" e "informal" distinguem entre um conjunto de atores, mercados e setores no uso 
e fornecimento de misoprostol. O "setor formal" geralmente se refere a um conjunto de atores e arranjos 
que são oficialmente autorizados a usar e fornecer misoprostol por uma política estatal escrita, e que 
normalmente estão confinados ao sistema formal de saúde. O "setor informal", por sua vez, refere-se ao uso 
e fornecimento de misoprostol, e atividades relacionadas, que não têm a autorização explícita do Estado e 
podem até ser proibidas por ele, mas gozam de algum grau de legitimidade em virtude da prática e aceitação 
social (LAUTH, 2015). O termo "aborto no setor informal" é amplamente utilizado na área, e geralmente se 
refere a atividades relativas ao aborto realizadas fora do sistema formal de saúde (CHEMLAL; RUSSO, 2019). 
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como parte de uma família mais ampla de fármacos, que inclui contraceptivos orais 

combinados e pílulas contraceptivas de emergência (IRONS, 2020). Para muitas das 

mulheres que usam a droga nos bairros empobrecidos de Lima, ela não é um abortivo. As 

ideias de tempo e de quando a vida começa, difundidas na cultura andina, permitem a 

interpretação de que o misoprostol é, ao invés disso, algo que impede a gravidez de 

acontecer. Tal compreensão do medicamento, compartilhada tanto por mulheres 

peruanas quanto brasileiras, é compatível com seus valores morais e crenças religiosas: 

Ao usar as pílulas, elas não estão praticando um pecado ou qualquer erro moral, mas sim 

mantendo sua saúde, seu fluxo menstrual e seu bem-estar geral. Em outras palavras, elas 

estão exercendo algum controle sobre sua vida reprodutiva (NATIONS et al., 1997; IRONS, 

2020). 

Este não era o objetivo pretendido para o misoprostol, originalmente 

desenvolvido e comercializado pela companhia farmacêutica G.D. Searle & Company sob 

a marca Cytotec, e aprovado pelas agências reguladoras nacionais de medicamentos em 

todo o mundo para a indicação biomédica de tratamento de úlceras gástricas (COLLINS, 

1990). No entanto, o misoprostol provou ser uma droga efetiva, mais segura e cada vez 

mais popular em muitos ambientes de recursos escassos, onde as leis de aborto são 

restritivas ( ROMERO; RAMOS, 2012; CONTI; CAHILL, 2019; ZAMBERLIN). Versões 

genéricas baratas do misoprostol são encontradas em toda parte e os canais informais de 

fornecimento continuam a crescer, incluindo vendedores de drogas, serviços on-line 

(MURTAGH et al., 2018), iniciativas feministas (ASSIS; LARREA, 2020), e redes 

comunitárias (GOMPERTS et al., 2008; JELINSKA; YANOW, 2018; BRAINE, 2020). 

Em 1986, o misoprostol foi registrado pela primeira vez sob a marca Cytotec no 

Brasil para uso no tratamento de úlceras gástricas e vendido em farmácias e drogarias 

sem prescrição médica (COELHO et al., 1991). Com a facilidade de acesso, o comércio e o 

uso do misoprostol para aborto, ou mais genericamente para evitar a gravidez, foram 

amplamente praticados, mas também bem divulgados, e eventualmente a cobertura na 

imprensa brasileira sobre o "mau uso" do misoprostol provocou um debate acalorado 

sobre a necessidade de maiores controles regulatórios, incluindo a sua retirada do 

mercado (WILSON; GARCIA; LARA, 2010). 
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Em 1991, o governo brasileiro editou regulamentações que limitaram a venda do 

misoprostol a farmácias autorizadas, com exigência de prescrição médica em duas vias3 

sob a justificativa de que o Cytotec estava sendo utilizado indevidamente para fins ilícitos 

(BRASIL 1986; BRASIL 1991). Embora estas restrições tenham limitado a disponibilidade 

do medicamento, com a redução dos estoques das farmácias e criação de novas barreiras 

ao acesso, as vendas do medicamento na verdade aumentaram (COSTA, 1998). Ao longo 

dos anos 1990, o aumento das hospitalizações relacionadas ao aborto, relatos de casos 

clínicos associando o uso informal do misoprostol a malformações fetais (LÖWY; VILLELA 

CORRÊA, 2020), uma campanha dirigida orquestrada pela recém-criada Sociedade 

Brasileira de Vigilância de Medicamentos (SOBRAVIME) (ASSIS, 2021) e uma mobilização 

ecofeminista contra a farmaceuticalização da saúde da mulher estimularam um debate 

contínuo sobre a necessidade de um maior controle regulatório (ASSIS, 2020). 

Eventualmente, o misoprostol passou a estar sujeito a um brutal regime de 

criminalização no Brasil, por meio da reestruturação do Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária em 1998 e da criação de uma lista de substâncias controladas, na qual ele foi 

incluído. A Portaria no. 344/1998 restringiu a posse e o uso do misoprostol a hospitais 

registrados para usos estritamente prescritos, e exigiu autorização especial para a 

produção, importação, distribuição e embalagem da substância ou qualquer 

medicamento que a contenha (BRASIL, 1998). Mais recentemente, a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (doravante denominada ANVISA), responsável pelo cumprimento da 

Portaria, restringiu qualquer publicidade ou divulgação de informações sobre o 

misoprostol na internet ou nas mídias sociais (BRASIL, 2006; BRASIL, 2006a; BRASIL, 2011; 

BRASIL, 2017a). Embora estas sejam regulamentações administrativas, sua violação pode 

constituir um delito criminal. 

Este artigo explora a regulamentação criminal do misoprostol no Brasil como uma 

nova forma de criminalização do aborto, que reflete o discurso e a política global de saúde 

pública sobre o aborto inseguro e a vida dupla do misoprostol como um medicamento 

essencial e uma droga controlada. Uma crescente literatura biográfica sobre o 

misoprostol, desde seu desenvolvimento em um laboratório no subúrbio norte de 

Chicago nos anos 1970, compartilha uma preocupação com a "vida social" do 

 
3 Uma prescrição médica em duas vias é uma receita emitida em duas cópias, devendo uma delas ser retida 
pela farmácia para posterior submissão à inspeção formal por um órgão de regulamentação e controle. 
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medicamento e, particularmente, sua "vida dupla" como um abortivo ilegal e um remédio 

essencial para salvar vidas. 

A maioria dos estudos anteriores sobre a vida social do misoprostol trata a 

criminalização como a variável independente, ou seja, como a causa da vida dupla do 

medicamento (DE ZORDO, 2016). Este artigo, em contraste, mostra como novas formas 

de criminalização do aborto estão surgindo como consequência, e não como causa, da 

vida dupla do misoprostol em razão de uma afinidade eletiva (HANS BAKKER, 2007) entre 

a agenda global progressista de saúde pública pela eliminação do aborto inseguro e a 

ideologia dos sistemas biomédicos de controle de drogas.  

A Parte II do artigo introduz a teoria da vida social dos medicamentos e descreve 

aspectos-chave da vida dupla do misoprostol. Realizando uma análise da jurisprudência 

criminal relacionada ao misoprostol no Brasil, a Parte III mostra como os tribunais têm 

interpretado e aplicado um "crime contra a saúde pública" ao fornecimento informal de 

misoprostol. A análise enfoca a retórica de saúde pública da fundamentação judicial, e em 

particular, a suposta verdade do aborto ilegal ser um aborto inseguro. Em vez de uma 

invenção do judiciário brasileiro, a Parte IV explora como essa retórica judicial reflete o 

discurso e a política global de saúde pública sobre o aborto inseguro e a vida dupla do 

misoprostol dentro dela. A Parte V se baseia em um caso isolado do Tribunal de Justiça 

do Rio Grande do Sul para traçar um futuro regulatório para o fornecimento do 

misoprostol no setor informal como uma política de redução de danos e de promoção do 

aborto seguro na saúde pública. 

 

 

II. A vida dupla do misoprostol 

 

Embora os medicamentos sejam coisas materiais, cujas estruturas químicas específicas 

produzem efeitos biológicos discerníveis em um organismo vivo, eles são muito mais do 

que isso (WHYTE; VAN DER GEEST; HARDON, 2002). Como coisas móveis, os 

medicamentos passam de mãos em mãos e através de contextos, regimes regulatórios e 

fronteiras. Eles são trocados entre uma série de atores sociais, em um conjunto 

igualmente diversificado de transações, tendo valor biomédico, econômico, político, 

social e religioso. Muitos medicamentos são usados de maneiras que nunca foram 

pretendidas por seus desenvolvedores ou fabricantes, e assim adquirem significados 
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diferentes para pessoas diferentes em momentos distintos, ao mesmo tempo em que 

também afetam entendimentos sociais sobre eventos, processos e tempo. Em suma, os 

medicamentos têm vidas sociais: Eles mesmos são atores, coisas tangíveis que vivem 

múltiplas vidas com e entre pessoas por meio de atos de fabricação, comércio, 

publicidade, prescrição, compra, cuidado e consumo. Os medicamentos "usam as pessoas 

tanto quanto as pessoas os usam" (WHYTE; VAN DER GEEST; HARDON, 2002, p. 157). 

Como coisas sociais, cuja socialização e interpretação vão além de qualquer 

verdade farmacêutica, os medicamentos também podem ter suas biografias escritas 

(HARDON; SANABRIA, 2017). As biografias dos medicamentos podem ser escritas a partir 

da perspectiva das pessoas que interagem com eles e umas com as outras, das etapas 

diferentes de sua fabricação, distribuição, uso e pós-vida, e dos ambientes que os 

circundam (HARDON; SANABRIA, 2017). Tal abordagem segue o medicamento à medida 

que ele evolui em relação aos contextos e aos atores com quem interage. As biografias do 

misoprostol são muitas. Desde seu desenvolvimento em 1973 por uma grande empresa 

farmacêutica (COLLINS, 1990), o medicamento tem tido vidas sociais complexas e 

múltiplas em laboratórios e farmácias, ambientes clínicos e clandestinos, e regimes 

regulatórios nacionais e globais. 

Uma miríade de atores sociais interagiu com o misoprostol, moldando e 

transformando seu valor: fabricantes, cientistas, pesquisadoras, médicas, farmacêuticos, 

traficantes, abortistas, ativistas feministas e pessoas que buscam algum controle sobre 

suas vidas reprodutivas. O misoprostol também moldou e transformou conceitos-chave 

sobre reprodução, entendimentos sobre contracepção e aborto, e seus regimes 

regulatórios. O misoprostol tem se envolvido material e ativamente em uma série de 

eventos sociais que hoje são fundamentais para as leis e políticas reprodutivas locais e 

globais. 

As biografias do misoprostol continuam a ser escritas, formando uma literatura 

jovem, mas crescente, de diversas disciplinas e localidades (DE ZORDO, 2016; DRABO, 

2019; CALKIN, 2020; IRONS, 2020; LÖWY; VILLELA CORRÊA, 2020; MACDONALD, 2021). 

No entanto, todas essas biografias compartilham um fio condutor: a vida dupla do 

misoprostol. Embora nascido como tratamento para úlceras gástricas, o misoprostol vive, 

desde então, uma notável vida dupla (em grande parte) off-label, no campo da saúde 

reprodutiva. Por um lado, o misoprostol vive como um medicamento essencial usado em 

sistemas formais de saúde para múltiplas indicações, incluindo aborto, cuidado pós-
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aborto, indução de parto e tratamento de hemorragia pós-parto. Por outro lado, o 

misoprostol vive e prospera na clandestinidade, obtido e utilizado de forma criativa no 

setor informal, fora da prática autorizada, para o aborto clandestino. À medida em que o 

misoprostol se move entre estas vidas, como um remédio que salva vidas e um abortivo 

clandestino, ele habita mundos regulatórios marcadamente diferentes. Este artigo 

explora as consequências jurídicas dessa dupla vida, especificamente a forma como o 

aborto foi criminalizado de modo inovador no Brasil por meio de sistemas de controle 

biomédico de medicamentos, com base em uma retórica de proteção da saúde pública. 

 

 

III. Um crime contra a saúde pública 

 

Há poucas pesquisas jurídicas sobre a criminalização do aborto por meio de crimes 

relacionados a drogas, ou da regulamentação de medicamentos. Uma análise recente e 

compreensiva da jurisprudência relativa ao fornecimento e ao uso informal do 

misoprostol, incluindo todos os tribunais de segunda instância e superiores do Brasil, 

começou a preencher esta lacuna (ASSIS, 2021).4 A análise incluiu 331 decisões judiciais 

em casos criminais, proferidas entre julho de 1988 e junho de 2019, e que contêm as 

palavras-chave 'cytotec' - 'citotec' - 'misoprostol' - 'medicação abortiva' - 'medicação para 

aborto' - 'pílula abortiva'. A partir da análise qualitativa dessa base jurisprudencial, esta 

seção explica como os tribunais brasileiros têm empregado uma retórica de saúde pública 

sobre o aborto inseguro para criminalizar a distribuição do misoprostol no setor informal. 

Embora todos os casos analisados tenham como objeto um ou mais delitos 

criminais, eles são distribuídos desigualmente ao longo do tempo e em função dos delitos, 

o que reflete as características da criminalização do aborto por meio da regulamentação 

dos medicamentos. Das 331 decisões judiciais, apenas seis são anteriores a 2000 (uma 

 
4 As decisões judiciais foram coletadas nas bases de dados oficiais on-line de todos os tribunais de segunda 
instância, estaduais e federais, bem como dos tribunais superiores. As 331 decisões judiciais foram 
identificadas, lidas e analisadas em sua integralidade. Uma base de dados quantitativa e qualitativa foi criada 
usando Excel, contendo as seguintes variáveis: 'Tribunal' - 'Número do processo' - 'Órgão decisório/juiz 
relator' - 'Ano da decisão' - 'Resumo do caso, como previsto na decisão' - 'Delito criminal' - 'Sujeito acusado' - 
'Quantidade do medicamento apreendido' - 'Outras substâncias apreendidas' - 'Principais argumentos do 
parecer sobre o mérito do caso' - 'Sentença'. Embora existam limitações relacionadas ao fato de que foram 
incluídas apenas decisões a partir da segunda instância, o percentual de casos que, em geral, são objeto de 
recurso no Brasil é alto. Em 2019, 23% dos casos chegaram aos tribunais estaduais e 25%, aos tribunais 
federais (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2019), o que torna a pesquisa representativa. 
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decisão nos anos 1980, e cinco decisões nos anos 1990). Após a promulgação da Portaria 

no. 344/1998, que restringiu a posse e uso do misoprostol a hospitais registrados e exigiu 

autorização especial para sua produção, importação, distribuição e embalagem, os casos 

aumentaram dramaticamente, e a natureza do delito envolvido também mudou. A 

maioria das 331 decisões são posteriores a 2000 (63 decisões nos anos 2000, e 266 

decisões nos anos 2010). 

Dessas decisões, apenas 26 casos (8 por cento) envolvem uma acusação nos 

termos dos artigos 124 e 126 do Código Penal, os delitos relativos ao aborto.5 Nesses 

casos, o misoprostol é mencionado no julgamento apenas como o método utilizado e 

revelado durante a investigação criminal. Outros 56 casos (17 por cento) envolvem 

contrabando ou delitos de tráfico, uma classe de crimes relacionados com a circulação e 

o comércio ilegal de drogas proibidas.6 Os casos de contrabando geralmente envolvem a 

importação de pequenas quantidades de misoprostol: uma pessoa com quatro ou seis 

comprimidos encontrados em casa, supostamente para uso pessoal. Raros na 

jurisprudência são os casos de pessoas acusadas que compraram ou usaram os 

medicamentos com a intenção de interromper suas próprias gestações. Pelo contrário, 

195 casos (59 por cento) envolvem sujeitos diretamente implicados na comercialização 

 
5 Artigo 124 do Código Penal: Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: Pena - 
detenção, de um a três anos.  
Artigo 126 do Código Penal: Provocar aborto com o consentimento da gestante:  
Pena - reclusão de um a quatro anos. 
6 Artigo 33 da Lei n. 11.343: Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 
expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar 
a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar: 
Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) 
dias-multa. 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, oferece, fornece, tem em 
depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação 
de drogas; 
II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a preparação de drogas; 
III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, administração, guarda ou 
vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, para o tráfico ilícito de drogas. 
IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de 
drogas, sem autorização ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, a agente policial 
disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal preexistente.  
Dois delitos podem ser descritos como contrabando: artigos 334 e 334-A do Código Penal. Eles incluem iludir 
o pagamento de imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria e sua 
comercialização (artigo 334) e a importação ou exportação de mercadorias ilícitas e seu armazenamento ou 
comercialização (artigo 334-A). 

https://doi.org/10.1590/2179-8966/2023/71712


10 
 

 
 
Rev. Direito e Práx., Rio de Janeiro, Vol. 15, N. 1, 2024, p.01-36. 
Copyright © 2023 Mariana Prandini Assis e Joanna N. Erdman 
https://doi.org/10.1590/2179-8966/2023/71712 | ISSN: 2179-8966 | e71712 

 

do misoprostol. Nos casos de tráfico, a pessoa acusada é geralmente encontrada com 

grandes quantidades de misoprostol, ou misoprostol dentre grandes quantidades de 

outras drogas ilícitas, como parte de um comércio generalizado de drogas.7 Além disso, 

estes fornecedores são geralmente presos em grandes operações orquestradas pela 

Polícia Federal, nas quais armas de fogo, munições e dinheiro também estão envolvidos 

(DINIZ; CASTRO, 2011). 

A esmagadora maioria dos casos - 238 (72 por cento)8 - diz respeito ao delito do 

artigo 273 do Código Penal, do capítulo dos Crimes Contra a Saúde Pública. Na redação 

original de 1940, o artigo 273 tinha como alvo medicamentos falsificados ou adulterados, 

ao proibir a adulteração de uma substância medicinal com a finalidade de modificar sua 

qualidade ou reduzir seu valor terapêutico, suprimir qualquer elemento de sua 

composição normal, ou substituir por um de qualidade inferior (BRASIL, 1940). O delito 

abrangia qualquer pessoa que vendesse ou entregasse uma substância adulterada para 

consumo. 

Em 1998, mesmo ano em que o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária foi 

reestruturado, o Congresso reformou o artigo 273 em resposta a um suposto esquema de 

falsificação de medicamentos em larga escala (BRASIL, 1998a). O dispositivo agora visa 

não apenas pessoas que falsificam ou adulteram medicamentos, mas também abrange 

quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito para vender ou, de qualquer 

forma, distribui ou entrega a consumo produto falsificado, corrompido, adulterado ou 

alterado. Além disso, o delito abrange medicamentos em qualquer uma das seguintes 

condições: 

₋ sem registro no órgão de vigilância sanitária competente, quando exigível; 

₋ sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua 

comercialização; 

- com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade; 

₋ de procedência ignorada; ou 

₋ adquirido de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária competente. 

 

 
7 Enquanto a maioria dos casos (61 por cento - 203 casos) não está relacionada apenas ao misoprostol, mas 
também envolve outras substâncias, o número de casos envolvendo somente misoprostol não é irrelevante 
(39 por cento - 128 casos). 
8 Em outros 19 casos (6 por cento), o artigo 273 aparece em associação com outros delitos penais. 

https://doi.org/10.1590/2179-8966/2023/71712


11 
 

 
 
Rev. Direito e Práx., Rio de Janeiro, Vol. 15, N. 1, 2024, p.01-36. 
Copyright © 2023 Mariana Prandini Assis e Joanna N. Erdman 
https://doi.org/10.1590/2179-8966/2023/71712 | ISSN: 2179-8966 | e71712 

 

Após a adoção da Portaria no. 344/1998, os tribunais brasileiros começaram a 

tratar qualquer medicamento contendo misoprostol encontrado fora do sistema formal - 

isto é, não produzido por laboratórios autorizados e/ou circulando fora das instalações 

autorizadas - como se não tivessem registro ou fossem de procedência ignorada. Ao 

rotular esses medicamentos como "não registrados na ANVISA", os tribunais passaram a 

justificar a aplicação do artigo 273 a casos envolvendo o misoprostol.9 

O crime contra a saúde pública do artigo 273 é mais punitivo do que os crimes de 

contrabando ou tráfico de drogas. A reforma do dispositivo no final dos anos 1990 

recategorizou o delito como um crime hediondo - isto é, uma pessoa condenada pelo 

crime não pode receber anistia, graça ou indulto, nem pode ser beneficiada por fiança ou 

liberdade provisória (BRASIL, 1990) - e aumentou a pena de 1 a 3 anos para 10 a 15 anos 

de prisão. Em comparação, as penas de aborto nos termos do Código Penal são de no 

máximo 4 anos, ou 8 anos se o aborto ilícito causar a morte. O artigo 273 agora traz uma 

pena mínima maior do que o tráfico de drogas, tornando o fornecimento informal do 

misoprostol, um medicamento controlado, um delito mais reprovável do que o comércio 

ilícito de drogas. Não é surpreendente que, na jurisprudência, algumas teses de defesa 

busquem substituir a acusação para tráfico de drogas a fim de evitar esta penalidade 

extraordinária. 

Sob a interpretação doutrinária predominante, o artigo 273 constitui um crime de 

natureza abstrata; ou seja, a mera execução da ação proibida independentemente do 

efeito é suficiente para a condenação. O artigo 273 cria uma classe de crimes de saúde 

pública considerando a mera posse ou fornecimento do misoprostol. Nos anos 1990, o 

Cytotec estava disponível em farmácias e era usado off-label. A presença do medicamento 

não era, em si mesma, passível de judicialização, ou considerada um delito penal. Isto 

mudou após 1998. Como um crime de natureza abstrata, o delito não é baseado em 

consequências. Não importa se o fornecimento representa algum risco ou dano real à 

saúde (NUCCI, 2019), como nos casos de medicamentos falsificados ou adulterados onde 

o crime é "de perigo concreto" (BOTTINO; SCHILLER, 2019). Ao contrário, a condenação 

tende a seguir a prova pericial de que o produto continha misoprostol, uma substância 

 
9 É interessante notar que, até 2005, o Cytotec - a versão mais comum do misoprostol que aparece na 
jurisprudência - ainda estava registrado na ANVISA para o tratamento da úlcera gástrica, portanto, não 
tecnicamente "sem registro" para fins do artigo 273. Desde 2001, o Prostokos está registrado para uso 
obstétrico e ginecológico, e a partir de 2005, tornou-se a única versão de misoprostol autorizada no país pela 
ANVISA. 
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controlada, e alguma evidência de sua origem desconhecida, sendo um medicamento 

estrangeiro ou não registrado no sistema nacional de vigilância sanitária. Isto também se 

tornou mais fácil a partir do ano 2000, quando o fabricante do Cytotec deixou o mercado 

brasileiro, e teve início a produção local de uma marca designada ao misoprostol, 

Prostokos, com distribuição restrita em hospitais (FERNANDEZ et al., 2009). Como o 

Superior Tribunal de Justiça explicou em um caso, "a potencialidade lesiva do 

medicamento [...] prescinde de demonstração através de laudo, porquanto está 

subsumida no próprio tipo, cujo bem jurídico tutelado é a saúde pública.” (BRASIL, 2010). 

O simples fornecimento de misoprostol fora do controle de vigilância sanitária, em 

violação à Portaria no. 344/1998, constitui um crime hediondo de saúde pública e 

aumenta a perspectiva de uma pena mínima de 10 anos de prisão.  

A severidade da pena contra a natureza abstrata do crime suscita uma questão 

constitucional de proporcionalidade. Em alguns dos casos envolvendo o artigo 273, os 

desembargadores consideram expressamente se o ato deve ser tratado como um crime 

hediondo. Na maioria desses casos, eles respondem afirmativamente, porque o 

misoprostol é usado inapropriadamente para a realização de aborto clandestino e ilegal 

(BRASIL, 2016). Algumas vezes, desembargadores citam a mera propriedade abortiva do 

misoprostol como motivo para considerar seu comércio ilícito hediondo.10 Mais 

frequentemente, o caráter hediondo do crime vem do uso específico pretendido da droga 

no "aborto clandestino e ilegal", citado na jurisprudência como uma grande causa de 

morte materna e invalidez (BRASIL, 2011; BRASIL, 2016a; SÃO PAULO, 2018). Os 

desembargadores tendem a concentrar-se na escala do impacto, no "número significativo 

de pessoas" ameaçadas pela "importação irregular" e pela "comercialização ilegal" de 

grandes quantidades de misoprostol de origem desconhecida. 11 A natureza hedionda do 

crime reside no dano à saúde pública.12 

 
10 Por exemplo, um Tribunal Regional Federal negou o pedido do acusado de aplicar o princípio da 
insignificância, dado o pequeno número de comprimidos apreendidos (50 pílulas) porque "a natureza do 
medicamento, potencialmente danoso em face do seu uso ilegal como abortivo, não permite a aplicação do 
princípio da insignificância" (BRASIL, 2012).  
11 Em um caso isolado do Estado do Rio de Janeiro, o tribunal rejeitou a propriedade abortiva do misoprostol 
como suficiente para a condenação de um farmacêutico, preso com 8 comprimidos: " O laudo de exame 
confirmou que o produto se trata de CYTOTEC MISOPROSTOL 250m [...] Entendo que o simples fato de que o 
efeito colateral da substância encontrada nos comprimidos tem potencial abortivo, não é capaz, no caso em 
tela, de configurar o tipo penal pelo qual os recorrentes foram condenados, considerando-se, inclusive, a pena 
altíssima cominada à infração penal." (RIO DE JANEIRO, 2018). 
12 Quando o medicamento é importado em pequena quantidade, os tribunais às vezes optam por evitar o 
artigo 273, arrazoando que, devido ao pequeno número de comprimidos, há "baixa exposição da sociedade 
a possíveis danos à saúde", ou os comprimidos não representam "risco social", ou geram "nenhum dano ou 

https://doi.org/10.1590/2179-8966/2023/71712


13 
 

 
 
Rev. Direito e Práx., Rio de Janeiro, Vol. 15, N. 1, 2024, p.01-36. 
Copyright © 2023 Mariana Prandini Assis e Joanna N. Erdman 
https://doi.org/10.1590/2179-8966/2023/71712 | ISSN: 2179-8966 | e71712 

 

Um caso do estado do Paraná ilustra bem como os tribunais invocam o aborto 

ilegal como um dano à saúde pública para justificar a aplicação do artigo 273. Em 2010, 

um homem e uma mulher dirigindo um carro do Paraguai para o Brasil foram detidos pela 

polícia na pequena cidade de Garapuava. A polícia encontrou em sua posse 50 

comprimidos de Cytotec, além de muitos comprimidos para disfunção erétil e esteroides 

anabolizantes. Ao manter sua condenação com base no artigo 273, o Tribunal Regional 

Federal descreveu o dispositivo penal como tendo o objetivo de evitar que o país se 

tornasse um mercado não controlado de "farmácias a céu aberto" na forma de 

"‘camelódromos’ e feiras livres" (BRASIL, 2016). Os réus argumentaram que seu crime 

deveria ser reclassificado como contrabando, dada a pequena quantidade do 

medicamento em sua posse. A corte negou o pedido, fundamentando que a conduta dos 

acusados expunha muitas pessoas ao risco de saúde de usar um medicamento não 

registrado, sem supervisão médica, no curso de um aborto ilegal. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais aplicou uma fundamentação semelhante a 

um caso de um vendedor ambulante, capturado pela polícia enquanto vendia Cytotec em 

uma praça pública movimentada da capital Belo Horizonte (MINAS GERAIS, 2014). No 

momento de sua prisão, o réu tinha consigo apenas 4 comprimidos do medicamento. Ao 

indeferir o habeas corpus impetrado por sua defesa, os desembargadores argumentaram 

que a ação do réu exigia uma "resposta mais incisiva do aparato repressor estatal e da 

Justiça”, pois ele estava vendendo "um medicamento controlado utilizado 

indiscriminadamente como método abortivo". Para o tribunal, o réu atentou “direta e 

severamente contra a saúde pública" e ameaçou de forma difusa “a saúde de potenciais 

vítimas", além de fornecer os meios para "a prática clandestina de outro crime, qual seja, 

o aborto ". 

O Tribunal de Justiça de São Paulo indeferiu um recurso visando a imposição de 

uma sentença mais branda, no caso de dois homens presos por transportar 10 blisters de 

Cytotec e 7 blisters de uma droga para disfunção erétil do Paraguai para o Brasil. Ao negar 

o recurso, a corte argumentou que a gravidade da conduta resultou não apenas da 

intenção de comercializar uma “variedade e grande volume de medicamentos proscritos", 

mas também porque os medicamentos são usados no aborto clandestino; pela 

 
dano insignificante à saúde pública". Estes casos não representam uma conduta de alto grau de 
reprovabilidade: há um risco mínimo ou nenhum risco para a saúde pública (BRASIL, 2017). 
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comercialização desta droga, os réus efetivamente contribuíam para o “incremento dos 

índices de mortalidade materna no país" (SÃO PAULO, 2018). 

Em outro caso, um Tribunal Regional Federal indeferiu o pedido do réu de 

aplicação do princípio da insignificância sob o fundamento de que transportar 100 

comprimidos de misoprostol de Assunção, Paraguai, para serem vendidos em Salvador, 

no nordeste do Brasil, não poderia ser considerado insignificante, pois resultou na 

introdução irregular de uma droga que permite que indivíduos se envolvam na prática de 

um crime que coloca em risco a saúde pública (BRASIL, 2015). 

A nova criminalização do aborto no Brasil não se justifica primariamente pela 

ofensa religiosa ou moral do aborto. Ao contrário, na jurisprudência do artigo 273, os 

tribunais brasileiros aplicam uma lógica de saúde pública enraizada na suposta verdade 

do aborto clandestino e ilegal como um aborto inseguro para criminalizar o fornecimento 

ilícito de uma droga controlada, mas também o fornecimento crítico de um medicamento 

essencial. 

 

 

IV. Discurso e política global sobre aborto 

 

O aborto inseguro, base sobre a qual as cortes brasileiras explicam a natureza hedionda 

dos delitos envolvendo o misoprostol, há muito tempo é uma das principais causas de 

mortalidade materna no país, e também objeto de continuadas ações de advocacy. A 

partir dos anos 1980, uma forte narrativa de saúde pública sobre o aborto clandestino 

como aborto inseguro dominou os esforços do ativismo local para reformar as disposições 

criminais sobre o aborto (CAMARGO, 2020). Esta narrativa tornou-se particularmente 

forte nos anos 1990, quando as feministas brasileiras adquiriram um novo 

enquadramento global compartilhado sobre o aborto inseguro por meio das agendas de 

desenvolvimento das Nações Unidas nas Conferências do Cairo e Pequim (SCAVONE, 

2008). Esta seção explora como a retórica de saúde pública da jurisprudência do artigo 

273, em vez de uma simples invenção do judiciário brasileiro, reflete o discurso e a política 

global sobre o aborto e a vida dupla do misoprostol dentro dela. Este contexto é 

introduzido na fundamentação judicial da jurisprudência do artigo 273 com o objetivo de 

explicar a curiosa contradição do uso de um argumento de saúde pública a serviço da 

criminalização do aborto. 
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A natureza hedionda do "aborto inseguro" é uma convenção do discurso global 

sobre o aborto. Cerca de 25 milhões de abortos inseguros ocorrem a cada ano em países 

de baixa e média renda em todo o mundo, e 7 milhões de pessoas são internadas em 

hospitais a cada ano como consequência (SAY et al., 2014; SINGH; MADDOW-ZIMET, 

2016; GANATRA et al., 2017). O “flagelo silencioso do aborto inseguro”, a “pandemia 

evitável do aborto inseguro” são títulos de publicações de referência na área, com 

declarações de abertura sobre a magnitude do aborto inseguro e seus impactos 

devastadores registrados por estas medidas de morte e invalidez (GRIMES, 2003; GRIMES 

et al., 2006). O ativismo global pelo aborto trabalhou para este reconhecimento. Em 1994, 

o aborto foi aceito na agenda de desenvolvimento global, mas somente como uma grande 

preocupação de saúde pública sobre o aborto inseguro, que deveria ser erradicado 

(UNITED NATIONS, 1994). Durante décadas, os danos decorrente do aborto inseguro à 

saúde pública foram a base habitual da reforma das lei de aborto, ou seja, a presunção de 

que os abortos ilegais são abortos inseguros (BERER, 2004). 

Esta fusão de ilegalidade e dano à saúde pública pode ser atribuída em parte à 

Organização Mundial da Saúde (doravante denominada OMS), que a partir de 1990 

definiu o aborto ilegal como aborto inseguro, ou melhor, atribuiu à legalidade do aborto 

o papel de base para distinguir o aborto seguro do inseguro. De forma semelhante à 

fundamentação dos tribunais brasileiros na jurisprudência do artigo 273, a definição da 

OMS de aborto inseguro se concentrava apenas nas circunstâncias de um aborto, não em 

seus resultados reais. O aborto inseguro foi definido como a interrupção da gravidez por 

pessoas não treinadas em um ambiente fora dos padrões médicos mínimos (WORLD 

HEALTH ORGANIZATION, 1993). Durante décadas, esta abordagem funcionou 

suficientemente bem porque o aborto fora destas circunstâncias apresentava riscos 

excessivos, frequentemente envolvendo métodos invasivos ou outros métodos inseguros. 

O uso informal do misoprostol foi visto ou construído como um desses métodos. 

Embora hoje o declínio global da morbidade e mortalidade relacionadas ao 

aborto, desde 1990, seja creditado ao uso informal do misoprostol (SINGH et al., 2018), 

nem sempre foi assim. No início da documentação da prática, houve relatos de aumento 

do número de mulheres que se apresentavam em hospitais com abortos incompletos ou 

fracassados, reais ou temidos, ou simplesmente porque queriam terminar o aborto com 

segurança através do cuidado legal pós-aborto. As complicações hospitalares tratadas, 

que aumentaram com o relatado uso informal do misoprostol, são uma importante fonte 
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de dados para calcular indiretamente o aborto inseguro (WILSON; GARCIA; LARA, 2010). 

O discurso da saúde pública nem sempre refletiu o fato de que o uso do misoprostol, ao 

substituir métodos mais perigosos, também diminuiu a gravidade das complicações 

relacionadas ao aborto (perfuração uterina, infecções e sepse) para aquelas pessoas que 

se apresentavam aos hospitais e, portanto, tornou o aborto mais seguro (DZUBA; 

WINIKOFF; PEÑA, 2013). Estudos realizados no Brasil nos anos 1990, por exemplo, 

documentaram um número decrescente de complicações graves relacionadas ao aborto 

em hospitais públicos devido ao uso do misoprostol (COSTA; VESSEY, 1993; FONSECA et 

al., 1996, 1998; COSTA, 1998), mas também registraram um aumento no número de 

mulheres hospitalizadas por aborto induzido e consideraram todos esses abortos como 

"inseguros".13 

O uso informal do misoprostol como um abortivo apresentou mais uma 

complicação para o discurso político global em virtude de seu risco político, e não de 

saúde pública. Pesquisadoras, agências de desenvolvimento, autoridades sanitárias e 

defensoras dos direitos das mulheres queriam expandir o acesso ao misoprostol como um 

medicamento essencial para suas muitas outras indicações de saúde reprodutiva, mas 

enfrentaram a complicação de seu uso informal e até mesmo do uso off-label para o 

aborto (MACDONALD, 2021). Embora a droga tenha poucas contraindicações e fosse já 

amplamente conhecida por ser segura e efetiva para uso no início da gravidez, com raros 

efeitos graves adversos posteriores, o fabricante do Cytotec, G.D. Searle & Co (e depois a 

Pfizer) suprimiu ativamente este conhecimento e recusou-se a pesquisar ou registrar o 

misoprostol para qualquer indicação de saúde reprodutiva durante a vida útil de sua 

patente (WEEKS; FIALA; SAFAR, 2005). Os avisos da embalagem afirmavam claramente 

que o misoprostol estava contraindicado na gravidez, e a Searle advertiu publicamente 

sobre os graves riscos do uso off-label para "mãe e feto", com ênfase repetida de que a 

droga não estava aprovada para o aborto (CHONG; SU; ARULKUMARAN, 2004). 

Em 1991, a empresa publicou uma Carta ao Editor do periódico The Lancet 

condenando veementemente o relatado mau uso do medicamento no Brasil "para 

interferir com o curso da gravidez" (DOWNIE, 1991). A Carta foi impressa na mesma 

página de um estudo que mostrava que as farmácias brasileiras vendiam Cytotec no 

 
13 Um estudo retrospectivo no Brasil com 1840 mulheres que obtiveram cuidado pós-aborto em hospital 
descobriu que a incidência de infecção entre as mulheres que haviam usado misoprostol era de quase um 
doze avos em relação às mulheres que haviam utilizado outros métodos (FAÚNDES et al., 1996). 

https://doi.org/10.1590/2179-8966/2023/71712


17 
 

 
 
Rev. Direito e Práx., Rio de Janeiro, Vol. 15, N. 1, 2024, p.01-36. 
Copyright © 2023 Mariana Prandini Assis e Joanna N. Erdman 
https://doi.org/10.1590/2179-8966/2023/71712 | ISSN: 2179-8966 | e71712 

 

balcão para interrupção da gravidez (COELHO et al., 1991). A advertência da empresa foi 

incomum porque o uso off-label de medicamentos é praticado em todo o mundo. A falta 

de registro comercial ou licenciamento para uma determinada indicação não equivale a 

um uso perigoso ou inseguro, e os reguladores podem disponibilizar um produto para 

uma determinada indicação se ele tiver um benefício de saúde pública. Neste caso, 

entretanto, os protestos da Searle foram apropriados pelos reguladores de 

medicamentos como motivo para restringir o uso do misoprostol para o aborto. A Searle 

foi um passo além ao se recusar a incluir nas bulas ou doses do fabricante a indicação para 

uso reprodutivo seguro, o que levou a amplas e até perigosas variações na prática 

(CHONG; SU; ARULKUMARAN, 2004). A indução do trabalho de parto requer 25 µg de 

misoprostol, mas os comprimidos fabricados para tratamento de úlceras contêm 4 ou 8 

vezes essa dose, o que pode romper o útero (MORRIS et al., 2017). Durante este período, 

as preocupações com a exposição fetal ao misoprostol e seus efeitos teratogênicos 

também começaram a vir à tona (CHONG; SU; ARULKUMARAN, 2004). De 1991 a 2011, 

foram publicados no Brasil 68 estudos, em sua maioria anedóticos, sobre a associação 

entre o uso fracassado do misoprostol para interromper a gravidez e a Síndrome de 

Moebius, uma condição rara (LÖWY; VILLELA CORRÊA, 2020). Nenhum dos poucos 

estudos epidemiológicos mostrou uma correlação estatisticamente relevante, mas os 

riscos fetais de exposição in utero atraíram a atenção do público e da mídia, dando ainda 

mais suporte a uma associação entre o uso informal e o uso inseguro (LÖWY; VILLELA 

CORRÊA, 2020).14 

Esta dupla vida de misoprostol – como um remédio que salva vidas e uma droga 

que põe a vida em risco – levou à sua distribuição controlada na política global, 

especificamente na Lista de Medicamentos Essenciais (doravante denominada EML, da 

sigla em inglês Essential Medicines List) da OMS. Os medicamentos essenciais são 

definidos como aqueles "que satisfazem as necessidades prioritárias de saúde da 

população [...] selecionados com a devida atenção à relevância para a saúde pública, 

evidência sobre eficácia e segurança, e comparação de custo-efetividade" (WHO 

EXECUTIVE BOARD, 2001). No entanto, os relatórios da EML da OMS mostram que uma 

 
14 É importante esclarecer que, em um projeto colaborativo entre o Population Council e Gynuity Health 
Projects on Misoprostol and Teratogenicity, foi constatado que "existe uma associação entre defeitos de 
nascimento e a exposição in utero ao misoprostol", que, no entanto, tem baixo risco. Os defeitos mais 
comumente citados são 'equinovarus' (pé torto), anomalias do nervo craniano (que afetam os nervos V, VI, 
VII e XII), e ausência dos dedos' (PHILIP; SHANNON; WINIKOFF, 2003). 
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avaliação baseada em evidências do misoprostol repetidamente misturou saúde pública 

e risco político. 

Em 2003, a OMS rejeitou um pedido para incluir o misoprostol como 

medicamento essencial para indicações obstétricas e ginecológicas, dado o registro 

limitado em nível nacional, apesar do estudo extensivo e do uso off-label para essas 

indicações. Em seu relatório, o Comitê de Especialistas observou que o misoprostol 

"também é um agente abortivo efetivo" e que vários países justificaram o não registro 

por "preocupação com o amplo uso do misoprostol como automedicação [...] 

principalmente onde o aborto é considerado ilegal" (WHO EXPERT COMMITTEE ON THE 

SELECTION AND USE OF ESSENTIAL MEDICINES, 2003). Em 2005, um pedido para incluir o 

misoprostol em um regime combinado com a mifepristona15 para o aborto 

medicamentoso foi bem-sucedido (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2005). O Comitê de 

Especialistas, entretanto, recomendou que a mifepristona e o misoprostol fossem 

incluídos na lista complementar, de medicamentos para os quais são necessárias 

instalações, cuidados ou treinamento especializados, e que a seguinte nota fosse 

adicionada à sua inscrição: "requer supervisão médica rigorosa" (WHO EXPERT 

COMMITTEE ON THE SELECTION AND USE OF ESSENTIAL MEDICINES, 2005). Mesmo esta 

recomendação cautelosa gerou controvérsia, com relatos da mídia de que os Estados 

Unidos tentaram bloquear a sua inclusão (THE EDITORS OF THE LANCET GROUP, 2005). A 

recomendação da OMS foi aprovada, mas em outro ato sem precedentes, o Diretor Geral 

da OMS destacou a inscrição com um texto em tarja preta, "onde permitido pela 

legislação nacional e onde culturalmente aceitável", linguagem nunca antes utilizada na 

EML (GIBSON, 2005; PEREHUDOFF; BERRO PIZZAROSSA; STEKELENBURG, 2018). 

A EML da OMS foi tomada como um endosso dos rigorosos controles regulatórios 

sobre o misoprostol decretados em países como o Brasil, e como uma advertência contra 

a distribuição e o uso no mercado ou por meios comunitários. Em toda a América Latina 

e no Caribe, o misoprostol continua sujeito a controles de prescrição e, em alguns países, 

o medicamento é restrito ao uso institucional (OROZCO; ALVARADO, 2013). Mais 

fundamentalmente, a EML da OMS inscreveu na política pública a vida dupla do 

misoprostol como droga controlada e medicamento essencial, e seu texto de tarja preta 

 
15 A mifepristona, também conhecida como RU486, é um medicamento que bloqueia a recepção de 
progesterona, um hormônio necessário para que a gravidez continue. No regime combinado de aborto 
medicamentoso, a mifepristona é o primeiro passo da sequência, seguido pelo misoprostol.  
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delegou às autoridades nacionais poder total para determinar o equilíbrio entre controle 

e acesso. 

O Brasil foi um dos primeiros países a registrar o misoprostol para indicações de 

saúde reprodutiva, incluindo a interrupção legal da gravidez, e iniciou a produção genérica 

local assim que a patente do Cytotec expirou. O Brasil também incluiu o misoprostol em 

sua Lista Nacional de Medicamentos Essenciais, mas somente para indicações aprovadas 

(BRASIL, 2008; BRASIL, 2010). Os riscos do uso off-label ou informal do misoprostol, no 

entanto, continuam a ser divulgados com diretrizes de prática clínica mencionando os 

efeitos teratogênicos do uso do misoprostol no primeiro trimestre de gravidez (BRASIL, 

2012). Por regulamento, as bulas do produto também devem conter uma advertência de 

risco para uso durante a gravidez (artigo 83 da Portaria n.o 344/1998).  

No decorrer do tempo, com a produção genérica de misoprostol em todo o 

mundo, e o aumento da oferta e disponibilidade de produtos, as pesquisas de saúde 

pública sobre o seu uso para a interrupção precoce da gravidez acabaram levando a 

regimes e protocolos melhorados e padronizados, além de diminuir significativamente as 

preocupações com a segurança (RAYMOND; HARRISON; WEAVER, 2019). Em 2019, um 

pedido bem sucedido fez com que a EML da OMS transferisse a mifepristona e o 

misoprostol para o aborto medicamentoso para a lista principal de medicamentos 

essenciais – ou seja, os medicamentos mínimos necessários para um sistema básico de 

saúde - e eliminou a exigência de supervisão médica rigorosa (WHO EXPERT COMMITTEE 

ON THE SELECTION AND USE OF ESSENTIAL MEDICINES, 2019; WORLD HEALTH 

ORGANIZATION, 2019). As diretrizes e revisões sistemáticas da OMS agora apoiam 

amplamente um aborto menos medicalizado, geralmente exigindo acesso a 

medicamentos de qualidade, instruções sobre como usá-los e informações sobre quando 

e onde procurar ajuda (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2015, 2018).16  

O uso do misoprostol é considerado um método seguro e efetivo para 

interromper uma gravidez precoce (RAYMOND; HARRISON; WEAVER, 2019). É importante 

destacar que a base de pesquisa que apoia esta visão inclui estudos de uso informal em 

 
16 As recomendações da OMS para o aborto medicamentoso induzido com menos de 12 semanas de gestação 
incluem o uso de um regime apenas de misoprostol, com doses repetidas de 800 mcg por via oral, vaginal ou 
sublingual. Quando há acesso a uma fonte de informação precisa e a um profissional de saúde (caso seja 
necessário ou desejado em qualquer etapa do processo), o aborto pode ser autogestionado com gravidezes 
< 12 semanas de gestação sem a supervisão direta de profissional de saúde. Isto pode ser contrastado com 
as primeiras orientações da OMS em 2012 sobre o uso apenas do misoprostol, que enfatizavam a importância 
do acesso ao atendimento pós-aborto (TANG et al., 2013).  
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países legalmente restritivos ( RAMOS; ROMERO; AIZENBERG, 2014; GERDTS et al., 2018). 

De fato, a OMS também reconheceu que o crescente uso informal do misoprostol tornou 

o aborto mais seguro e reformulou seu esquema de classificação de aborto seguro e 

inseguro para incluir uma gradação de risco (GANATRA et al., 2014, 2017; SEDGH et al., 

2016). Embora mantendo o binário do aborto seguro e inseguro, a OMS agora divide o 

aborto inseguro em duas outras categorias: menos seguro e nada seguro. O aborto com 

misoprostol é caracterizado como um método seguro e efetivo, mesmo que a obtenção e 

o uso do medicamento fora do sistema formal de saúde torne o método menos seguro. 

Com esta mudança, a OMS reconheceu que mais do que um ambiente de prestação de 

serviços importa para o aborto seguro e nomeou expressamente o ambiente legal como 

uma condição para o aborto seguro. 

No entanto, a EML da OMS de 2019 mantém o texto da tarja preta. O misoprostol 

é um medicamento essencial para os sistemas básicos de saúde para evitar as principais 

causas de mortalidade e morbidade materna, mas apenas "onde permitido pela legislação 

nacional e onde culturalmente aceitável". Em seu relatório, o Comitê de Especialistas 

explicou seu papel e responsabilidade como sendo os de "fornecer à OMS orientação 

técnica em relação à seleção e ao uso de medicamentos essenciais [...] não estendendo 

seu mandato à prestação de consultoria sobre o teor do texto" (WHO EXPERT 

COMMITTEE ON THE SELECTION AND USE OF ESSENTIAL MEDICINES, 2019). 

 

 

V. Um futuro para o misoprostol na política de saúde pública 

 

Esta seção se baseia em um precedente isolado do Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Sul para traçar um futuro regulador para o misoprostol. Neste caso, o tribunal afastou-se 

da visão dominante do misoprostol como uma droga controlada por uma política criminal 

punitiva e retomou o discurso do aborto inseguro para garantir o acesso ao misoprostol 

como um medicamento essencial por meio da política de saúde pública (RIO GRANDE DO 

SUL, 2007). O tribunal aceitou as realidades de fornecimento informal e se concentrou 

mais nos danos reais dos mercados clandestinos e nas intervenções humanas baseadas 

em evidências para tratar do tema (DINIZ; CASTRO, 2011; HYMAN et al., 2013). 

O caso diz respeito a uma acusação nos termos do artigo 180 do Código Penal, 

que criminaliza a compra e venda dos produtos de um crime. O acusado comprou o 
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misoprostol de um vendedor ambulante, e depois o revendeu em sua própria "banca de 

camelô" a uma adolescente por sua "grande insistência". O tribunal absolveu o acusado 

pela falta de provas, pois não havia evidência de que a substância controlada do 

misoprostol tenha sido encontrada no produto comprado e vendido. Entretanto, antes de 

emitir uma absolvição, a Corte fez um comentário geral sobre os fatos que deram origem 

ao caso. Por um lado, o tribunal explicou que o caso apresenta a realidade inegável de 

uma proibição inefetiva. O misoprostol continua a ser vendido abertamente no Brasil, de 

tal forma que uma rápida busca na internet mostra como é fácil comprar produtos não 

registrados. Para demonstrar o fato, o tribunal forneceu um exemplo: uma lista completa 

com o preço de venda, informações de contato e os sites de fornecedores do Cytotec na 

Internet. 

Por outro lado, o tribunal observou que existe a realidade inegável da demanda, 

"centenas de milhares de mulheres pobres – normalmente muito jovens - que, a cada 

ano, abortam clandestinamente". Embora medir a demanda e o uso do misoprostol seja 

metodologicamente desafiador por causa do contexto ilícito (WILSON; GARCIA; LARA, 

2010), as Pesquisas Nacionais sobre Aborto de 2010 e 2016 no Brasil mostram que quase 

metade daquelas que interrompem sua gravidez a cada ano o fazem com medicamentos 

(DINIZ; MEDEIROS, 2010; DINIZ; MEDEIROS; MADEIRO, 2017). As pesquisas qualitativas 

mostram que o Cytotec é o medicamento mais utilizado sozinho ou em combinação com 

chás, líquidos e ervas (DINIZ; MEDEIROS, 2012). 

Com estas duas realidades - oferta e demanda - o tribunal reconheceu não apenas 

a futilidade das leis de controle de drogas na erradicação do aborto inseguro, mas 

também suas disfunções. Não é o fornecimento informal de misoprostol que torna o 

aborto inseguro, mas as condições criminalizadas de sua distribuição e uso. 

A pesquisa apoia a intuição do tribunal. Estudos brasileiros ressaltam a 

insegurança, o risco e a violência que as pessoas temem e experimentam com o 

fornecimento e uso informal do misoprostol ( ROSO et al., 2017; DUARTE; DE MORAES; 

ANDRADE, 2018;). Nos mercados clandestinos, as pessoas estão preocupadas com a 

qualidade dos comprimidos de misoprostol, que são muitas vezes reembalados 

diferentemente do que anunciados ou revendidos como pílulas simples (ENDLER; CLEEVE; 

GEMZELL-DANIELSSON, 2020; HYMAN et al., 2013). Estudos baseados em amostragem 

aleatória de produtos de misoprostol de mercados informais mostram que a maioria 

contém misoprostol, e ainda que com menos frequência rotuladas ou falsificadas, as 
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drogas raramente são perigosas, mas simplesmente inefetivas (BERARD et al., 2014; 

WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2016; MURTAGH et al., 2018). No entanto, tal pesquisa 

está além do conhecimento comum da maioria das pessoas, deixando-as apenas com 

confiança e boa-fé, e boca a boca. Além disso, a lei exclui a própria garantia que as pessoas 

buscam, ou seja, algumas provas de que o produto contém misoprostol, pois tais provas 

são a própria condição que enseja a responsabilidade criminal nos termos do artigo 273.17 

A pesquisa também mostra que o fornecimento informal do misoprostol deixa muitas 

pessoas sem instruções baseadas em evidências acerca do uso seguro e efetivo, do que 

esperar durante o processo e quando procurar ajuda, enquanto a ameaça de 

responsabilidade criminal deixa outras pessoas relutantes em adquirir, pedir ou fornecer 

tais informações (POWELL-JACKSON et al., 2015; REISS et al., 2017; SOLHEIM et al., 2020). 

As bulas dos produtos, por exemplo, podem ser de ajuda limitada, especialmente se 

estiverem desatualizadas ou restritas à indicação original do medicamento, ou se 

fornecerem informações contraditórias, tais como aconselhamento contra o uso durante 

a gravidez, em contraposição a instruções sobre o uso para interrupção da gravidez (FRYE 

et al., 2020). Estas bulas em si são uma prova documental da dupla vida do misoprostol. 

Sem acesso a informações sobre o uso informal seguro, as pessoas podem demorar para 

buscar cuidados quando precisarem ou deixar de fazê-lo, e os prestadores de serviços de 

saúde podem saber pouco sobre o misoprostol ou seu uso, o que afeta a qualidade do 

cuidado pós-aborto (DINIZ; MADEIRO, 2012). O atual regime regulatório no Brasil mantém 

as mulheres “reféns entre o risco de falsificação do produto e o receio de denúncia se 

procurarem o auxílio médico, perpetuando histórias de medo e tortura silenciosas." 

(DINIZ; MADEIRO, 2012, p. 1803) 

No entendimento da criminalização como a maior ameaça à saúde pública no 

aborto inseguro, este precedente do tribunal brasileiro faz um apelo não apenas pela 

legalização do aborto, mas também por uma "política de saúde pública que assegure a 

todas as mulheres as condições ideais para a interrupção de uma gravidez indesejada". 

Em uma única sentença, o tribunal deu voz a uma visão dos fornecedores informais de 

misoprostol, das usuárias e dos mercados que eles formam como locais de intervenção 

 
17 Na jurisprudência brasileira analisada, os juízes com frequência aplicaram o delito menor de contrabando 
nos casos em que as pílulas não continham misoprostol, o que de fato favoreceu os vendedores de 
medicamentos falsificados (BRASIL, 2014).  
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crítica na saúde pública (MOLAND et al., 2018). No julgamento, há um impulso para 

compreender esses mercados e torná-los mais seguros, em vez de erradicá-los. 

Por exemplo, no caso, o tribunal nomeou especificamente o acusado como um 

vendedor ambulante de bairro,18 sendo as diferenças em relação aos vendedores de 

medicamentos um aspecto importante da jurisprudência sobre o misoprostol (médicos e 

farmacêuticos, traficantes de drogas, fornecedores pela internet). Um intermediário 

conhecido dos mercados clandestinos no Brasil, os vendedores ambulantes geralmente 

vendem pequenas quantidades de medicamentos e tendem a viver e trabalhar em 

comunidades sem conexão com o tráfico de drogas (que tendem a operar via internet 

com estoques maiores de drogas).19 Estes vendedores não apenas vendem misoprostol, 

mas também comumente conhecem e informam as compradoras sobre seu uso seguro 

(DINIZ; MADEIRO, 2012). De fato, as pessoas podem até mesmo confiar mais nesses 

intermediários do que nos atores dos sistemas formais de saúde, pois eles falam um 

dialeto compartilhado e experimentam uma necessidade mútua de discrição e um senso 

comum de circunstâncias vividas. Nesses mercados, os vendedores ambulantes de bairro 

fazem parte de uma rede de atendimento junto com parceiros, amigas e familiares (DINIZ; 

MEDEIROS, 2012), e redes cada vez mais ativistas e grupos comunitários que fornecem 

informações e apoio mútuo através de linhas diretas, fóruns on-line e serviços de 

acompanhamento para tornar os mercados informais mais seguros e protegidos (YANOW; 

ERDMAN; JELINSKA, 2019). Estudos de Burkina Faso (DRABO, 2019) e Tanzânia (SOLHEIM 

et al., 2020) documentam as formas pelas quais o misoprostol foi redesignado para 

interrupção da gravidez no setor informal através de uma rede material habitada por 

vendedores de medicamentos em farmácias, trabalhadores da saúde e trabalhadoras do 

sexo. Estes estudos observam que o misoprostol ganha vida própria dentro destas redes, 

produzindo novas relações sociais que facilitam o acesso ao medicamento e informações 

sobre o uso mais seguro, criando assim uma rede informal de cuidado. 

 
18 Vendedores de medicamentos, como lojistas e vendedores ambulantes, são personagens bem conhecidos 
nos estudos antropológicos de fármacos. Ao desempenhar o papel de prescrever medicamentos (embora não 
por escrito), especialmente em contextos de recursos escassos, eles são descritos como "mais próximos de 
seus clientes do que os médicos e farmacêuticos em termos geográficos, financeiros e sociais" e geralmente 
tratam seus clientes com mais respeito do que os profissionais de saúde formais (WHYTE; VAN DER GEEST; 
HARDON, 2002, p. 159).  
19 Estes vendedores não apenas vendem misoprostol, mas também comumente conhecem e informam as 
compradoras sobre seu uso seguro (DINIZ; MADEIRO, 2012) 
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Deste ponto de vista, os mercados informais de informação e fornecimento de 

misoprostol podem ser um poderoso meio de ação coletiva e apoio a práticas de aborto 

mais seguras através de uma interação dinâmica dos setores informais e formais de 

cuidado em aborto (DE ZORDO, 2016; DUARTE; DE MORAES; ANDRADE, 2018; VÁZQUEZ; 

SZWARC, 2018). Visto sob esta ótica, o papel do Estado não é ignorar ou eliminar estes 

mercados, mas apoiar o fornecimento, informação e uso seguro dentro deles.20 Existem, 

em outras palavras, formas alternativas de assegurar que o misoprostol como 

medicamento essencial esteja disponível nos sistemas de saúde em "quantidades 

adequadas, nas formas de dosagem apropriadas, com qualidade assegurada e informação 

adequada, e a um preço que o indivíduo e a comunidade possam pagar", como promete 

a Lista de Medicamentos Essenciais da OMS (WHO EXECUTIVE BOARD, 2001, p. 1).  

Há mais de 20 anos, pesquisadoras defenderam que tornar o misoprostol para o 

aborto seguro disponível em nível comunitário faria mais para salvar vidas do que 

qualquer outra intervenção realisticamente alcançável, sustentável e de larga escala 

(PRATA et al., 2009). Elas também observaram que tais intervenções dependem mais da 

política estatal do que da vontade das pessoas de se ajudarem a si mesmas. Embora 

provavelmente de modo inconsciente, um único tribunal brasileiro, agindo contra a 

jurisprudência, recitou quase literalmente o apelo dessas pesquisadoras, que declararam: 

"Temos as evidências. Nosso desafio agora é usar as provas da eficácia e segurança do 

misoprostol para garantir que todas tenham acesso" (STARRS; WINIKOFF, 2012, p. 1). No 

final, o tribunal absolveu o acusado porque, em suas palavras, a criminalização de um 

vendedor ambulante que vende remédios solicitados por uma jovem necessitada não é 

uma medida de justiça. 

 

 

VI. Conclusão 

 

A nova criminalização do aborto no Brasil é uma função das leis de controle de drogas 

aplicadas contra o fornecimento informal do misoprostol em nome da saúde pública. É 

uma virada curiosa, dada a outra vida do misoprostol como um remédio essencial para a 

 
20 Por exemplo, com o fornecimento informal, as bulas são uma fonte crítica de informações de uso mais 
seguro e, portanto, intervenções para melhorar a qualidade e acessibilidade das informações contidas nelas, 
é uma intervenção crítica de redução de danos (BLOOM; STANDING; LLOYD, 2008; CROSS; MACGREGOR, 
2010). 
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saúde reprodutiva. No entanto, esta prática local é consistente com a vida dupla que o 

misoprostol vive há muito tempo dentro do discurso e da política global sobre o aborto, 

e com a única realidade de que o significado de drogas e remédios depende tanto do 

contexto quanto de qualquer propriedade intrínseca (WHYTE; VAN DER GEEST; HARDON, 

2002). A vontade de ver e agir sobre o fornecimento e os mercados informais de 

medicamentos abortivos não como uma ameaça criminosa à saúde pública, mas como 

uma intervenção crítica para proteger a saúde e a vida das pessoas pode ainda ser a vida 

futura do misoprostol. 
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